
DELIBERAÇÃO CERH Nº 362 , DE 05 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

Altera Deliberação CERH Nº 361, de 26 de novembro de 2014, e dá outras 
providências. 

  
( Publicação – Diário do Executivo – Minas Gerais – 06/12/2014) 

  
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD E PRESIDENTE DO 
CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CERH/MG, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto Nº 46.501, de 5 de 
maio de 2014 e na Deliberação Normativa CERH/MG Nº 44, de 06 janeiro de 
2014. [1]

 
[2] 

  
RESOLVE: 

  
Art. 1º - O item “2” da alínea “a” do inciso I; a alínea “f” do inciso II; a 

alínea “h” do inciso III; e a alínea “a” do inciso IV, todos do artigo 1º, da 
Deliberação CERH Nº 361, de 26 de novembro de 2014, que estabelece a 
composição do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/MG para o 
triênio 2014-2017, passam a vigorar com as seguintes redações: 
  

“Art. 1º (...) 
  
I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO ESTADUAL: 
  
a) Poder Executivo: 
  
(...) 

  
2. Um representante da Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão - SEPLAG: 
  
(...) 
  
2º Suplente: Flávia Pedrosa Costa 
  
II - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL: 
  
(...) 
  
f) Um representante dos Municípios que integram as 

Bacias Hidrográficas dos Rios Grande, Piracicaba e Jaguari: 
  
(...) 
  
2º Suplente: Prefeitura Municipal de Itapeva - Reginaldo Aparecido de 

Godoi 
  

http://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=32675
http://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=31675


III - REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DE RECURSOS 
HÍDRICOS: 

  
(...) 
  
h) Um representante de Associações de usuários irrigantes legalmente 

constituídas no Estado: 
  
(...) 
  
1º Suplente: Associação dos Produtores Rurais da Região do Mundo 

Novo – José Américo Carniel 
  
IV - REPRESENTANTES DE ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL 

LIGADAS AOS RECURSOS HÍDRICOS: 
  
a) Três representantes de Associações legalmente constituídas no 

Estado para proteção, conservação e melhoria do meio ambiente: 
  
(...) 
  
2º Suplente do 2º Titular: Associação de Proteção Ambiental de Unaí - 

APA – Carlos Eduardo Silva.” 
  
Art.2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Belo Horizonte, 05 de dezembro de 2014. 
  

  
Alceu José Torres Marques. 

Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e 
Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/MG. 

 

 

 
[1]

 Decreto Nº 46.501, de 5 de maio de 2014 
  
[2]

 Deliberação Normativa CERH/MG Nº 44, de 06 janeiro de 2014. 
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